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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.218/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.024342/2022-71, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 1.061/2022, de 05/09/2022, 

publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 163, de 05/09/2022, que 
alterou a UORG de exercício dos servidores da PRPG, excluindo da relação 

os servidores abaixo, permanecendo os demais termos inalterados, 

conforme Despacho nº 52331/2022-SPP-DDP, de 07/10/2022, constante no 
processo mencionado: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO EXERCÍCIO 

Carlos 

Frederico 
Nogueira 

Hardman 

385050 

Pró-Reitoria de 

Pós Graduação 

(PRPG) 

Coordenação do Programa 

de Pós-Graduação em 
Tecnologia e Gestão em 

Educação a Distância 

Lazaro Davi 

de Lima 
1310374 

Pró-Reitoria de 
Pós Graduação 

(PRPG) 

Coordenação do Programa 

de 
Pós-Graduação em 

Engenharia Física - 

UACSA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.219/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.027670/2022-20, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros da Comissão Especial que 

avaliará o Memorial Descritivo Analítico que será apresentado pelo(a) 

Professor(a) VALDIR EDUARDO FERREIRA DA SILVA, como 
requisito para promoção para a Classe Titular da Carreira, conforme 

previsto nas Resoluções do CONSU/UFRPE nº 086/2014, nº 120/2018, nº 

009/2019 e nº 065/2020, e Instrução Normativa nº 001/2014-GR/UFRPE, 
uma vez que o(a) mesmo(a) obteve aprovação no seu Relatório de 

Desempenho Acadêmico: 

Titulares 

Profa. Juliene da Silva Barros Gomes 

(Presidente) 
UFAPE 

Prof. Marcelo Machado Martins UFPE 

Profa. Zuleica Dantas Pereira Campos UNICAP 

Prof. Fábio Charão Kurtz UFSM 

Suplentes 
Prof. Cláudio Galvão de Souza Júnior UFAPE 

Prof. Daniel Friguglietti Brandespim UFRPE 

Membro indicado 

pela CPPD 
Prof. Alessandro Cesar Jacinto da Silva UFRPE 

Secretário(a) Maria Edilene Vilaça de Souza UFAPE 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.220/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.024149/2022-31, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a)  MARCONES DE SOUZA ARAUJO, 

Matrícula SIAPE nº 0383486, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

lotado(a) no(a) Departamento de Logística e Serviços, autorização para 
conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta 

IFES, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta 

Portaria, conforme Despacho nº 2607/2022-GR-UFRPE, de 07/10/2022. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.221/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026568/2022-15, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Secretário(a) 
Administrativo(a) do Departamento de Registro e Controle Acadêmico - 

DRCA, o(a) servidor(a) ALESSANDRA FERREIRA DE SOUZA 

AGUIAR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
2159005, a partir da data da publicação desta portaria, conforme Despacho 

nº 50188/2022-SEC-DRCA, de 27/09/2022, constante no processo 

mencionado. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.222/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026568/2022-15, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Secretário(a) Administrativo(a) do 

Departamento de Registro e Controle Acadêmico - DRCA, o(a) servidor(a) 

ANA PAULA DE PAIVA AQUINO FREITAS, do Quadro Único de 
Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 2994670, a partir da data 

da publicação desta portaria, conforme Despacho nº 50188/2022-SEC-
DRCA, de 27/09/2022, constante no processo mencionado. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria GR/UFRPE nº 1.098/2021, de 09/12/2021, publicada no Boletim 

de Serviço de Edição nº 222, de 09/12/2021. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.223/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.026568/2022-15, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Chefe de Seção 

Acadêmica de Admissão e Controle de Graduação do Departamento de 
Registro e Controle Acadêmico - DRCA, o(a) servidor(a) ANA PAULA 

FERREIRA CAVALCANTI, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1081159, a partir da data da publicação desta portaria, 
conforme Despacho nº 50188/2022-SEC-DRCA, de 27/09/2022, constante 

no processo mencionado. 
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PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.224/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026568/2022-15, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Chefe de Seção Acadêmica de Admissão 

e Controle de Graduação do Departamento de Registro e Controle 
Acadêmico - DRCA, o(a) servidor(a) MICHELLI SOARES XAVIER 

BRAINER, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 

SIAPE nº 1663077, a partir da data da publicação desta portaria, conforme 
Despacho nº 50188/2022-SEC-DRCA, de 27/09/2022, constante no 

processo mencionado. 

 
Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 1.104/2021, de 10/12/2021, publicada no Boletim 

de Serviço de Edição nº 223, de 10/12/2021. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.225/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026568/2022-15, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Chefe de Seção 
Acadêmica de Integralização Curricular de Graduação do Departamento de 

Registro e Controle Acadêmico - DRCA, o(a) servidor(a) KEILA 

VIVIANE AMARAL COUTINHO, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 3064955, a partir da data da publicação desta 

portaria, conforme Despacho nº 50188/2022-SEC-DRCA, de 27/09/2022, 

constante no processo mencionado. 
 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 449/2020, de 01/06/2020, publicada no Boletim de 
Serviço de Edição nº 87, de 01/06/2020, e dispensar o(a) servidor(a) 

RENATA ALBUQUERQUE DE FREITAS, Matrícula SIAPE nº 2256376, 

dos encargos da função supracitada. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.226/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026568/2022-15, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Chefe da Seção 

Acadêmica de Expedição e Registro de Diploma - SAERD.CRA, o(a) 

servidor(a) LUISA XIMENES SANTOS, do Quadro Único de Pessoal 
desta IFES, Matrícula SIAPE nº 3002253, a partir da data da publicação 

desta portaria, conforme Despacho nº 50188/2022-SEC-DRCA, de 

27/09/2022. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.227/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026568/2022-15, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Chefe da Seção Acadêmica de 

Expedição e Registro de Diploma - SAERD.CRA, o(a) servidor(a) 

THIAGO FLORENTINO DA SILVA LIMA, do Quadro Único de Pessoal 
desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 2066539, a partir da data da 

publicação desta portaria, conforme Despacho nº 50188/2022-SEC-DRCA, 

de 27/09/2022, constante no processo mencionado. 
 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 907/2017, de 28/07/2017, publicada no Boletim de 
Serviço de Edição nº 092, de 01/08/2017. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.228/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026568/2022-15, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Chefe da Seção de 

Cadastro, Movimentação e Controle - SCMC.DRCA, o(a) servidor(a) 

FABIO BATISTA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta 
Universidade, Matrícula SIAPE nº 1152172, a partir da data da publicação 

desta portaria, conforme Despacho nº 50188/2022-SEC-DRCA, de 

27/09/2022. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.229/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.026568/2022-15, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Substituto(a) Eventual nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Chefe da Seção de Cadastro, 

Movimentação e Controle - SCMC.DRCA, o(a) servidor(a) ANA PAULA 

DE PAIVA AQUINO FREITAS, do Quadro Único de Pessoal desta 
Universidade, Matrícula SIAPE nº 2395307, a partir da data da publicação 

desta portaria, conforme Despacho nº 50188/2022-SEC-DRCA, de 

27/09/2022, constante no processo mencionado. 
 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 
Portaria GR/UFRPE nº 54/2018, de 11/01/2018, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição nº 006, de 16/01/2018. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.232/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 

maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 

2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Processo UFRPE nº 23082.027278/2022-81, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) ERIKA FERNANDA TORRES 

SAMICO FERNANDES CAVALCANTI, Matrícula SIAPE nº 1289130, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, lotado(a) no(a) Departamento de 

Medicina Veterinária, autorização para conduzir veículo oficial desta 

Universidade, quando estiver a serviço desta IFES, pelo período de 01 (um) 
ano, a contar da data da publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 

2608/2022-GR-UFRPE, de 07/10/2022. 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.233/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria GR/UFRPE nº 408/2020, de 13 de 
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maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 14 de maio de 
2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no Processo UFRPE nº 23082.018915/2021-47, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
sob rito sumário, designada pela Portaria GR/UFRPE nº 1.056/2022, de 

05/09/2022, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 163, de 

05/09/2022, prorrogada pela Portaria GR/UFRPE nº 1.141/2022, de 
22/09/2022, composta pelos servidores IRENILDA DE SOUZA LIMA, 

Matrícula SIAPE nº 6383248, LAERCIO GOMES DOS SANTOS, 

Matrícula SIAPE nº 1094124, e RICARDO RIOS BARRETO, Matrícula 
SIAPE nº 1231217, para, sob a presidência do primeiro, apurar os fatos 

constantes no Processo mencionado.  

 
Art. 2º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 15 (quinze) 

dias, prorrogáveis por 15 (quinze) dias, mediante requerimento do 

presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 
antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 

 

Art. 3º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 
minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 
regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº 

8.112/1990. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

GABRIEL RIVAS DE MELO 
VICE-REITOR 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.061/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020312/2022-96, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANETE 
SOARES CAVALCANTI, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2557697, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Matemática, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 318/2022-CPPD, de 03/10/2022, constante no Processo 

mencionado: 

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
20/09/2020 a 
19/09/2022 

20/09/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.062/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023839/2022-72, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARIA 

TACIANA CAVALCANTI VIEIRA SOARES, do Quadro Único de 
Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2526149, Professor(a) do 

Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, conforme Resolução 
n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 319/2022-CPPD, de 

04/10/2022, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período Analisado 
Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
07/07/2020 a 

06/07/2022 
08/09/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.063/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010208/2022-93, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) 
docente em Estágio Probatório/Estabilidade CAMILA SIBELLE 

MARQUES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 3151424, admitido(a) em 

10/10/2019, considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício 
sem descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 201/2022-

CPPD, de 09/06/2022, e homologação do(a) Vice-Reitor(a) da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.064/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010208/2022-93, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe A, nível 1, com 
denominação de Professor Adjunto A, para Classe C, nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 
publicação desta portaria concessória, de acordo com a Decisão nº 

201/2022-CPPD, de 09/06/2022, constante no Processo mencionado. 
Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) CAMILA SIBELLE MARQUES DA SILVA 

Nº SIAPE 3151424 

CARGO 
PROFESSOR(A) DO MAGISTERIO 
SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO - UACSA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.065/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.027734/2022-92, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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TÉCNICO EM 

AGRIMENSURA 
DTR D 13 14 

2
2
/0

7
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0
2

0
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.066/2022, DE 10 DE OUTUBRO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.027760/2022-11, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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NUPESQ/ 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 

CODAI 

 

PORTARIA CODAI/UFRPE Nº 030/2022, DE 10 DE OUTUBRODE 

2022. 
 

O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 

IKAS DA UFRPE, nomeado pela Portaria nº 1.108 de 15 de setembro de 
2022, publicada no Diário Oficial da União, Edição nº 177, Seção 2, Página 

37 em 16 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias,e tendo em vista o queconsta no artigo 34, inciso “V” do 
Regimento Interno do Colégio Agrícola Dom AgostinhoIkas da UFRPE, 

aprovado pela Resolução nº 118/2019 do Conselho Universitário da 

UFRPE, 

RESOLVE: 
 

Art. 1. - DESIGNAR, no interesse da Administração, os servidores(as), 

discentes e colaboradores(as) abaixo descritos para comporem a Comissão 
Executora da XXXIIIª Feira de Informações Agropecuárias e 

Conhecimentos Gerais 2022 (XXXIII FIA 2022)do Colégio Agrícola Dom 

Agostinho Ikas da UFRPE: 
 

Comissão Executora da XXXIII FIA 2022 

Carga-

horária 

Semanal 

Presidente 
Luana Gomes Cordeiro de 

Araújo 

SIAPE nº 

189**** 
04 horas 

Titular Ailton de Carvalho 
SIAPE nº 

164**** 
03 horas 

Titular Alexandre Cruz Dantas 
SIAPE nº 

166**** 
03 horas 

Titular 
Ana Beatriz da Silva 

Santana 

CPF nº 

***.008.404-** 
03 horas 

Titular Ana Paula Costa de Lucena 
SIAPE nº 

305**** 
03 horas 

Titular André Bezerra da Silva 
SIAPE nº 
206**** 

03 horas 

Titular Andrea Chaves Fiuza Porto 
SIAPE nº 

614**** 
03 horas 

Titular 
Argélia Maria Araújo Dias 

Silva 
SIAPE nº 
142**** 

03 horas 

Titular Benedito Luiz Correia 
SIAPE nº 

384**** 
03 horas 

Titular 
Carla Caroliny de Almeida 

Santana 
SIAPE nº 
105**** 

03 horas 

Titular 
Carlos Eduardo Marques 

Thompson 

SIAPE nº 

143**** 
03 horas 

Titular 
Ceres Duarte Guedes Cabral 

de Almeida 
SIAPE nº 
131**** 

03 horas 

Titular 
Douglas Moreira de 

Oliveira 

SIAPE nº 

306**** 
03 horas 

Titular 
Edilane Firmino Gonzaga 

Alexandre 
SIAPE nº 
329**** 

03 horas 

Titular Erick Farias Couto 
SIAPE nº 

174**** 
03 horas 

Titular 
Everaldo Nunes de Farias 

Filho 
SIAPE nº 
188**** 

03 horas 

Titular Everson Batista de Oliveira 
SIAPE nº 

131**** 
03 horas 

Titular 
Felipe Matheus Teles de 

Vasconcelos 
SIAPE nº 
129**** 

03 horas 

Titular Glória Maria Silva 
SIAPE nº 

257**** 
03 horas 

Titular 
Karine Kelly Cavalcanti 

Oliveira Farias 
SIAPE nº 
117**** 

03 horas 

Titular Louise Claudino Maciel 
SIAPE nº 

185**** 
03 horas 

Titular Marcella Feitosa dos Santos 
SIAPE nº 
137**** 

03 horas 

Titular Marcello Nicoleli 
SIAPE nº 

251**** 
03 horas 

Titular 
Marcilio Ferreira de Souza 

Júnior 
SIAPE nº 
142**** 

03 horas 

Titular 
Maria Claudlena Barbosa da 

Silva 

CPF nº 

***.546.134-** 
03 horas 

Titular 
Maria da Conceição da 

Silva Martins 
SIAPE nº 
164**** 

03 horas 

Titular 
Maria do Carmo da Silveira 

Xavier 

SIAPE nº 

275**** 
03 horas 

Titular 
Maria dos Prazeres Arruda 

da Silva Alves 
SIAPE nº 
103**** 

03 horas 

Titular Marilene Santos de Araújo 
SIAPE nº 

161**** 
03 horas 

Titular Rafael Jorge do Prado 
SIAPE nº 
278**** 

03 horas 
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Titular Reginete Cavalcanti Pereira 
SIAPE nº 

385**** 
03 horas 

Titular Romero Góes de Amorim 
SIAPE nº 

164**** 
03 horas 

Titular 
Rosana Meira Lima de 

Souza 

SIAPE nº 

131**** 
03 horas 

Titular Silvana Soares Brandão 
SIAPE nº 

038**** 
03 horas 

 

Art. 2. – A vigência desta Comissão Executora daXXXIIIª FIA 2022 do 
CODAI tem prazo de atividades definidas neste ato até a publicação da 

decisão do Conselho Técnico Administrativo (CTA) do CODAI do 

Relatório Final da XXXIIIª FIA 2022. 
 

MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL DO CODAI 
 

DECON 

 

PORTARIA Nº 23/2022-DECON, de 10 de outubro de 2022. 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 23082.027092/2022-21,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o servidor LUIZ FLÁVIO ARREGUY MAIA FILHO, 
matrícula nº 2221726, ocupante do cargo de Professor do Magistério 

Superior, a Participar Esporadicamente em Atividades fora da UFRPE que 

ocorrerão nos dias 28/10/2022 e 04/11/2022, com carga total de 05 horas. O 
docente conduzirá conferências em ambiente virtual (online) para equipes 

de um Programa de Formação Executiva do CEDEPE Business School 

(Recife-PE), sobre os temas Bioeconomia, Economia Circular, suas 
relações com o Planejamento e as Decisões Empresariais. Baseado na 

Decisão nº 36/2022 do Conselho Técnico-Administrativo (CTA) e da 

Resolução nº 037/2020- CONSU/UFRPE. 
 

SONIA MARIA FONSECA PEREIRA OLIVEIRA GOMES 

Diretora do DECON/UFRPE  - SIAPE: 1767893 
Portaria nº 880/2022-UFRPE 

 

DEINFO 

 

PORTARIA Nº 3997 / 2022 - CTA-DEINFO (11.01.40.12) 
Recife-PE, 07 de outubro de 2022. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E 

INFORMÁTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, n omeado pela Portaria nº 1052, publicada no Diário 
Oficial da União em 6 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo nº 

23082.027414/2022-32, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do servidor GUILHERME ROCHA 

MOREIRA, matrícula SIAPE nº 1950420, ocupante do cargo de Professor 

do Magistério Superior, para participação na 66ª Reunião Anual da Região 
Brasileira da Sociedade Internacional de Biometria (Rbras), em 

Florianópolis, Santa Catarina, no período de 16 a 18 de novembro de 2022. 

 
PORTARIA Nº 3998 / 2022 - CTA-DEINFO (11.01.40.12) 

 

Recife-PE, 07 de outubro de 2022. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E 

INFORMÁTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, n omeado pela Portaria nº 1052, publicada no Diário 
Oficial da União em 6 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo nº 

23082.027411/2022-07, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTONIO SAMUEL 

AVES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2279488, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, para participação na 66ª Reunião Anual 
da Região Brasileira da Sociedade Internacional de Biometria (Rbras), em 

Florianópolis, Santa Catarina, no período de 16 a 18 de novembro de 2022. 

 
 

(Assinado digitalmente em 10/10/2022 14:28) 

MOACYR CUNHA FILHO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO – TITULAR 

DEINFO (11.01.40) 

Matrícula: 6383609 
 

DECISO 

 

PORTARIA DECISO/UFRPE Nº 28/2022, DE 04 DE OUTUBRO DE 

2022  
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, nomeado 

pela Portaria GR/UFRPE nº 136/2021, de 24 de fevereiro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União em 25/02/2021, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.002419/2022-52,  
 

RESOLVE:  

 
DESIGNAR os PROFESSORES DOUTORES: JOÃO MORAES DE 

SOUSA (presidente), SIAPE nº 1545232, pertencente ao Quadro Único 
desta UFRPE; MARIA GRAZIA CRIBARI CARDOSO (membro titular), 

SIAPE nº 3281244, pertencente ao Quadro Único desta UFRPE; REMO 

MUTZEMBERG, pertencente ao quadro efetivo da Universidade Federal 
de Pernambuco - UFPE; e MARCOS ANDRÉ DE BARROS (membro 

suplente), SIAPE nº 1289048, pertencente ao Quadro Único desta UFRPE, 

para comporem a Banca de Avaliação do Perfil dos candidatos inscritos no 
Concurso Público de Provas e de Provas de Títulos para Professor Efetivo 

da UFRPE, Área de Sociologia, Edital Nº 47/2022 da UFRPE, de 14 de 

setembro de 2022.  
 

PORTARIA DECISO/UFRPE Nº 29/2022, DE 04 DE OUTUBRO DE 

2022  
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, nomeado 

pela Portaria GR/UFRPE nº 136/2021, de 24 de fevereiro de 2021, 
publicada no Diário Oficial da União em 25/02/2021, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.019197/2022-15,  
 

RESOLVE:  

 
DESIGNAR os PROFESSORES DOUTORES: CLÁUDIO MORAIS DE 

SOUZA (presidente), SIAPE nº 2451140, pertencente ao Quadro Único 

desta UFRPE; MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA ANDRADE LEITÃO 
(membro titular), SIAPE nº 384066, pertencente ao Quadro Único desta 

UFRPE; JOÃO GILBERTO DE FARIA E SILVA (membro titular), SIAPE 

nº 1353153, pertencente ao Quadro Único desta UFRPE; e JOSIAS 
VICENTE DE PAULA JÚNIOR (membro suplente), SIAPE nº 1108445, 

pertencente ao Quadro Único desta UFRPE, para comporem a Banca de 

Avaliação do Perfil dos candidatos inscritos no Concurso Público de Provas 
e de Provas de Títulos para Professor Efetivo da UFRPE, Área de 

Sociologia/Sociologia Rural, Edital Nº 47/2022 da UFRPE, de 14 de 

setembro de 2022. 
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Portaria nº 32/2022 - DECISO, 06 de outubro de 2022.  
 

O(A) DIRETOR(A) DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS - 

DECISO /UNIDADE ACADÊMICA DE DOIS IRMÃOS – SEDE , no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no 

Processo n.º 23082.024111/2022-68,  

 
Resolve:  

 

AUTORIZAR a solicitação da docente GIUSEPPA MARIA DANIEL 
SPENILLO, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, 

matrícula n.º 1243653, para participação em atividade remunerada no curso 

de aperfeiçoamento “SBPC vai à Escola: Educar para o consumo 
sustentável”, como ministrante da disciplina “Consumo, comunicação e 

tecnologias da informação e da comunicação na perspectiva da 

sustentabilidade” (45 horas/aula), bem como orientar trabalhos 
monográficos (240h) e participar de reuniões preparatórias e avaliativas da 

equipe (60h), perfazendo uma carga horária de 344 horas semanais. As 

atividades terão início em 17/09/2022 e término em 31/08/2024, com 
atividades síncronas e assíncronas aos sábados, em consonância com o Ad 

Referendum nº 12/2022 - DECISO, e nos termos do art. 21 da Lei nº 

12772/2013 e Resolução n.º 037/2020 - CONSU/UFRPE. 
 

Atividade/Projeto 

Participação em curso de aperfeiçoamento 

intitulado “SBPC vai à escola: Educar para 
o consumo sustentável” 

Local de realização Lagoa do Carro/PE 

Especificação 
Carga 

Horária 

Data 

Início Fim 

Reuniões preparatórias e 
avaliativas da equipe 

60h outubro/2022 julho/2024 

Ministração da disciplina 

“Consumo, comunicação e 

tecnologias da informação e 
da comunicação na 

perspectiva da 

sustentabilidade”. 

45h fevereiro/2023 abril/2023 

Orientação de trabalhos de 

conclusão de curso 
240h junho/2023 

maio/2024 

 

 

Portaria nº 033/2022 - DECISO, de 10 de outubro de 2022.  

 

O(A) DIRETOR(A) DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS - 

DECISO/ UNIDADE ACADÊMICA DE DOIS IRMÃOS – SEDE, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no 

Processo n.º 23082.027305/2022-15,  
 

Resolve:  

 
AUTORIZAR o AFASTAMENTO INTEGRAL DE CURTA DURAÇÃO 

do(a) servidor(a) JOÃO EVANGELISTA TUDE DE MELO NETO, 

matrícula nº 3060349, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério 
Superior, para participação no XIX Congresso da Associação Nacional de 

Pós-Graduação em Filosofia - ANPOF, no período de 10 a 13 de outubro de 

2022, em Goiânia - GO, onde apresentará o trabalho intitulado “Um exame 
genealógico do Timeu: A cosmologia platônica como antecâmara da 

cosmovisão cristã”, em conformidade com o AD-REFERENDUM Nº 

13/2022 
 

 

Prof. Tarcísio Augusto Alves da Silva 

Diretor do Departamento de Ciências Sociais 

DECISO - UFRPE 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 


